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ATO 014: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 
Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 
recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 01  Referência(s): 54 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz nenhum argumento que 
permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 01  Referência(s): 1 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante parece que deixa de observar que 
o assunto disposto na charge trata de tema abordado a poucos dias, amplamente divulgados pela mídia, além 

de ainda, a charge não perder suas características com o decorrer do tempo (em nenhum momento vai deixar 

de ser uma charge). 

Questão: 06  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “D” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Houve equívoco ao apontar a assertiva correta da questão, uma vez que a primeira 

opção se encontra incorreta, pois tem trocado os conceitos de números naturais com números inteiros, sendo 

o conjunto dos números inteiros formado pela união do conjunto dos números naturais com os números 
negativos. A opção II por sua vez, traz a correta descrição do conjunto números racionais. Desta forma a 

primeira afirmativa é falsa e a segunda é verdadeira, representada pela assertiva “D”. 

Questão: 9  Referência(s): 122 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante deixa de observar que o enunciado 
claramente trata apenas de horas extraordinárias, que deveriam ser calculadas por dia. Ainda traz elementos 

que sequer são abordados na questão (carga horária diária). 

Questão: 11  Referência(s): 332 
Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela, além de desvirtuar totalmente a questão, que 
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trata de pessoa pública, conhecida mundialmente, independentemente de qualquer vertente religiosa, sendo 
perfeitamente compatível com o tema na qual foi aplicada: “conhecimentos gerais e atualidades”. 

Questão: 11  Referência(s): 298 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar o contexto da questão, que busca a manifestação do pontífice 

em “sua última viagem internacional”, realizada no continente africano. A citação foi feita durante as solenidades 
ocorridas na visita à Madagascar. A menção à Amazônia e às “queimadas” foi efetuada em momento distinto, 

diretamente do Vaticano (e não em sua viagem internacional, como busca a questão). O contexto é extraído na 
íntegra de: https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/09/07/papa-francisco-denuncia-desmatamento-excessivo-em-madagascar.ghtml 

Questão: 11  Referência(s): 1 

Área: INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante deixa de observar que a 

possibilidade de também o programa malicioso poder ter outros efeitos, não afasta o seu conceito central, uma 
vez que em nenhum momento é delimitado (somente ou apenas), mas sim, tratando-se de sua principal 

característica. 

Questão: 11  Referência(s): 311 
Área: INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 15  Referência(s): 53, 311, 299, 8, 161, 25, 54 e 209 

Área: INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante deixa de observar que a questão 
pede a ordem correta DE BAIXO PARA CIMA e não de cima para baixo como expõe em sua peça recursal. 

 

Questão: 19  Referência(s): 54 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 
ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 
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Questão: 20  Referência(s): 311 e 209 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 20  Referência(s): 230 
Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A opção I da questão em tela afirma que apenas em 1860 o território de Angelina passou 

a fazer parte da “Província de Santa Catarina”, porém em 1860 ocorreu a instalação da colônia então conhecida 
pelo nome de Vila Mundéus, correspondendo ao atual perímetro urbano do município de Angelina. O território, 

contudo, já pertencia a Província de Santa Catarina, desde a criação desta, sendo a então colônia criada em 
terras já catarinenses. 

Questão: 20  Referência(s): 311 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 31  Referência(s): 54 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 33  Referência(s): 82 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 
ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 38  Referência(s): 82 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
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no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante aponta como base o Caderno de 
Atenção Básica 32 do Ministério da Saúde, porém sem elencar a página ou citação, enquanto a questão é 

extraída com base no elencado na página 201 desta mesma publicação. 

Questão: 21  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Motorista (CNH D) 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Procedimento de Ofício: Houve equívoco ao transcrever a sequência correta das placas, que deveriam ser: 3 | 

1 | 2, ou seja, Indicação, Advertência e Regulamentação, na ordem de baixo para cima, como pede a questão. 
Como não existe a sequência indicada, a questão torna-se inviável e é cancelada de ofício, neste ato. 

Questão: 24  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Operador de Máquinas 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Procedimento de Ofício: Houve equívoco ao transcrever a sequência correta das placas, que deveriam ser: 3 | 

1 | 2, ou seja, Indicação, Advertência e Regulamentação, na ordem de baixo para cima, como pede a questão. 
Como não existe a sequência indicada, a questão torna-se inviável e é cancelada de ofício, neste ato. 

Questão: 33  Referência(s): 82 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Enfermeiro 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 
ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 21  Referência(s): 96 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. Ainda parece sequer efetuar a leitura do edital, 
em especial quanto ao conteúdo programático específico do seu cargo, de onde é extraído perfeitamente o 

conteúdo programático aplicado na questão, no item: “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime 

Jurídico)”. 
 

Questão: 22  Referência(s): 96 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 
ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. Ainda parece sequer efetuar a leitura do edital, 

em especial quanto ao conteúdo programático específico do seu cargo, de onde é extraído perfeitamente o 

conteúdo programático aplicado na questão, no item: “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime 
Jurídico)”. 
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Questão: 23  Referência(s): 96 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. Ainda parece sequer efetuar a leitura do edital, 
em especial quanto ao conteúdo programático específico do seu cargo, de onde é extraído perfeitamente o 

conteúdo programático aplicado na questão, no item: “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime 
Jurídico)”. 

Questão: 24  Referência(s): 96 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. Ainda parece sequer efetuar a leitura do edital, 
em especial quanto ao conteúdo programático específico do seu cargo, de onde é extraído perfeitamente o 

conteúdo programático aplicado na questão, no item: “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime 
Jurídico)”. 

Questão: 40  Referência(s): 96 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico em Enfermagem 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 25  Referência(s): 291 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 
 

Questão: 26  Referência(s): 348 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Argumentos do impetrante vão ao encontro do disposto pela banca, uma vez que a quarta 

opção traz que o ECA “exime-se” o poder público (...), quando o correto é que o ECA traz “assegura-se” que o 
poder público (...), ou seja, uma afirmativa Falsa, como já exposta pelo gabarito provisório. 
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Questão: 28  Referência(s): 1 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 30  Referência(s): 202 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante deixa de observar nas suas 

próprias citações que a legislação é clara em estabelecer a renda per capita, ou seja, “por pessoa” e não por 
família como traz em seus argumentos. 

Questão: 31  Referência(s): 53, 291 e 230 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 31  Referência(s): 1 e 25 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a opção II é falsa por afirmar categoricamente que os 

direitos fundamentais do idoso são garantidos pelo Estatuto do Idoso, quando na realidade são garantidos pela 
Constituição Federal, vindo o Estatuto do Idoso a ratificá-los e incluir ainda mais proteções. Ainda nesta listagem 

a opção nos traz “(...) para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 

espiritual e financeiro, em condições de liberdade e dignidade”, enquanto a letra da lei afirma “(...) para 
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em 

condições de liberdade e dignidade”. Deste modo, a opção II apresenta dois pontos que a tornam incorreta, 
como já disposto no gabarito provisório. 

 

Questão: 32  Referência(s): 311 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 
ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 
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Questão: 32  Referência(s): 25, 291 e 368 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão é clara em buscar princípios e diretrizes que 
vão além dos elencados no Art. 198 da Constituição Federal, representado unicamente pela assertiva 

“B”, uma vez que o que nos traz a assertiva “D” é meramente replicação do que já é citado no Art. 198, III da 

Constituição Federal.  

Questão: 36  Referência(s): 53 e 350 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 37  Referência(s): 202, 350 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 37  Referência(s): 1, 25 e 348 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que a questão é atemporal, ou seja, não aborda o tempo 
para a sua análise, desta forma, a opção II torna-se incorreta, uma vez que a exigência elencada no parágrafo 

único do Art. 30 da LOAS somente tem aplicabilidade a partir do exercício de 1999. 

Questão: 39  Referência(s): 311 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não cita qualquer fonte, referência 

ou argumento que permita melhor análise da questão em tela. 

Questão: 39  Referência(s): 1 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante informa em sua peça recursal, que uma competência do Conselho Federal de 
Serviço Social (CFESS), que é exercida em conjunto com o CRESS, trata-se de “um dever de todo Assistente 

Social”, como erroneamente traz a terceira opção posta para análise, portanto FALSA, como já traz o gabarito 
provisório. A competência elencada é indelegável. 



 
 

 
 

 

Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados ao Grupo NBS 

Provas, portanto é proibida qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia autorização, por escrito, 
sob pena das sanções previstas no Art. 184 do Código Penal Brasileiro. 

 

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Angelina 
Concurso Público n.º 01/2019 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

Página 8 de 8 
 

Questão: 40  Referência(s): 348 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante deixa de observar que o caput do Art. 16 relaciona as competências da direção 
nacional do Sistema Único da Saúde (SUS), enquanto a questão busca as competências da direção municipal, 

estando, neste contexto, a informação descrita no item II incorreta, sendo uma alternativa falsa, representando 

assim a assertiva “C” como correta para a questão, como já exposto pelo gabarito provisório. 

 
Angelina/SC, 20 de setembro de 2019. 
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